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ESPECIFICAÇÃO GERAL PARA MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

 

1 ESCOPO E APLICAÇÃO DESTA ESPECIFICAÇÃO GERAL 

 

A presente Especificação Geral fixa os procedimentos gerais obrigatórios para apresentação 

de proposta, projeto, fabricação, ensaio, teste, embalagem, transporte, colocação em 

funcionamento, garantia e demais condições que são exigidas pela CONTRATANTE para todos 

os materiais e equipamentos de natureza hidráulica, elétrica, eletrônica, mecânica e 

eletromecânica (doravante designados simplesmente por ‘materiais e equipamentos’), bem 

como de quaisquer conjuntos destes, a serem instalados em sistema de água e esgoto da SAE 

conforme as indicações de Projeto. 

 

Além da presente Especificação Geral, deve ser obedecida a especificação particular de cada 

equipamento ou material, ou de conjunto destes. As quantidades são definidas nas Listas de 

Materiais e Equipamentos. 

 

DENOMINAÇÕES 

 

Nesta Especificação Geral e no particular de cada equipamento ou material, ou conjunto 

destes, os termos listados a seguir assumem os seguintes significados: 

 

 Gerenciadora – empresa responsável pelo gerenciamento das obras, designada pela 

CONTRATANTE; 

 Proponente – empresa que apresenta Proposta de Fornecimento dos equipamentos 

ou materiais; 

 Fornecedor – empresa à qual é confiado o fornecimento dos equipamentos ou 

materiais; 

 Fabricante – empresa(s) que fabrica(m) matéria prima, materiais, peças ou 

equipamentos a serem fornecidos, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE; 

 Inspetor – pessoa ou organização autorizada pela companhia de saneamento para 

inspeção de provas, testes e ensaios das peças, materiais e/ou dos equipamentos a serem 

fornecidos; 

 Empreiteira – empresa contratada pela CONTRATANTE para a execução das obras 

definidas neste Projeto e responsável por todas as aquisições de materiais e equipamentos 

relacionados com as mesmas; e, 

 Projeto – conjunto de elementos técnicos do projeto executivo atualizado 

(especialmente memoriais, listas de materiais e equipamentos, especificações técnicas e 



SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

 

Página 2 de 19 
 

desenhos) que se relacionam com os materiais e equipamentos a serem fornecidos e 

instalados. 

 

1.1 Procedimentos do processo de fornecimento, instalação e colocação em 

funcionamento de Materiais e Equipamentos. 

 

O processo de fornecimento, instalação, funcionamento e pré-operação de materiais e 

equipamentos, ou conjunto destes, nos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgoto, será 

efetivado segundo os seguintes procedimentos básicos e conforme a sequência abaixo: 

 

1. Autorização do início do processo de compra pela CONTRATANTE através de 

FISCALIZAÇÃO; 

 

2. Montagem, pela CONTRATADA, do Projeto que deve instruir o processo de aquisição, 

incluindo necessariamente a presente Especificação Geral, a especificação técnica particular 

de cada material e equipamento a ser fornecido, e os memoriais, listas e desenhos, do projeto 

de engenharia atualizado, relacionados com o fornecimento a contratar; 

 

3. Checagem, pela CONTRATANTE, do Projeto montado; 

 

4. Solicitação, pela CONTRATADA, de propostas técnicas e comerciais para fornecimento 

dos materiais, equipamentos ou conjunto destes, junto a fabricantes, representantes e/ou 

montadores de reconhecida tradição naquele segmento, abrangendo necessariamente todos 

os fabricantes que produzem os materiais / equipamentos tomados como referência no 

Projeto (incluindo especificações) e no orçamento da obra; 

 

5. Apresentação, pelo Fornecedor, verificação pela CONTRATADA e aprovação pela 

FISCALIZAÇÃO, do projeto executivo desenvolvido ou adaptado pelo Fabricante para 

produção de equipamentos especiais ou para a montagem de grandes conjuntos (‘sistemas’) 

de materiais e equipamentos, quando se tratar desses casos; 

 

6. Recebimento das propostas, esclarecimentos de dúvidas e pré-seleção do 

Fornecedor, pela CONTRATADA, atentando para que o mesmo esteja regularmente apto a 

fornecer tais produtos para a FISCALIZAÇÃO; 

 

7. Submissão à análise pela FISCALIZAÇÃO, da Proposta Técnica do Fornecedor pré-

selecionado; no caso dos materiais e/ou equipamentos propostos não serem os mesmos 

tomados como referência no Projeto (incluindo especificações) ou nas cotações do 
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orçamento das obras, a Proposta Técnica do Fabricante/Fornecedor desses últimos também 

deve ser apresentada à FISCALIZAÇÂO para efeito de comparação técnica; 

 

8. Avaliação, pela FISCALIAZAÇÃO, do Fornecedor e dos materiais e/ou equipamentos a 

serem fornecidos, necessariamente com a manifestação dos setores de engenharia e de 

produção da companhia, cabendo a ela: (a) no caso de aprovação irrestrita, autorizar o 

prosseguimento daquele processo de aquisição; (b) no caso de aprovação com restrições, 

condicionar o prosseguimento do processo ao atendimento pelo Fornecedor de exigências 

especificamente apontadas; ou, (c) no caso de reprovação, desautorizar o fornecimento e 

indicar as modificações e/ou complementações que deverão ser procedidas naquele 

processo de aquisição para que a CONTRATADA realimente o mesmo, corrigindo as falhas; 

 

9. Apresentação, pelo Fornecedor, uma vez aprovada a proposta de fornecimento, dos 

desenhos definitivos de fabricação dos equipamentos especiais e/ou de montagem de 

conjuntos de equipamentos e materiais, quando for o caso; 

 

10. Verificação, pela CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, dos desenhos de fabricação 

e/ou de montagem, quando estes forem necessários, e autorização para produção dos 

equipamentos especiais e/ou para montagem de conjuntos, conforme o caso; 

 

11. Produção dos equipamentos e materiais, e/ou montagem de fábrica quando se tratar 

de conjuntos destes, com o diligenciamento do processo produtivo pela CONTRATADA e a 

realização dos ensaios, testes e inspeções de fábrica, acompanhados por Inspetores 

credenciados pela CONTRATANTE através da FISCALIZAÇÃO; 

 

12. Submissão à análise, pela FISCALIZAÇÂO, da Documentação Técnica de Fornecimento, 

antes da expedição e embarque dos produtos, cabendo a ela: (a) no caso de aprovação 

irrestrita, liberar o transporte; (b) no caso de aprovação com restrições, condicionar a 

liberação do transporte ao atendimento pelo Fornecedor de exigências especificamente 

apontadas; ou, (c) no caso de reprovação, não liberar o transporte e indicar as pendências a 

serem atendidas para que o Fornecedor possa novamente solicitar aquela autorização; 

 

13. Acondicionamento adequado dos produtos, pelo Fabricante, e transporte dos 

mesmos até o almoxarifado de obra da CONTRATADA, em local determinado pela 

FISCALIZAÇÃO; 
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14. Inspeção de recebimento, no canteiro de obra, dos materiais e equipamentos, pela 

CONTRATADA, com supervisão da FISCALIZAÇÃO, podendo haver rejeição parcial ou até 

mesmo total dos mesmos; 

 

15. Depósito dos materiais e equipamentos, armazenamento, guarda, conservação e 

transporte dos mesmos para o local de instalação; 

 

16. Montagem dos materiais e equipamentos em campo, pela CONTRATADA, mediante 

acompanhamento / comissionamento pelo Fornecedor e/ou Fabricante, e supervisão da 

FISCALIZAÇÃO; 

 

17. Diligenciamento das instalações e realização de testes de funcionamento isolado dos 

equipamentos e materiais sob responsabilidade da CONTRATADA, com a participação do 

Fornecedor e/ou Fabricante e supervisão da FISCALIZAÇÃO; 

 

18. Realização de testes de funcionamento conjunto das instalações e colocação em 

operação normal e/ou simulada do sistema, em condições reais de serviço, inclusive com 

oscilações e interrupções bruscas no funcionamento, sob responsabilidade da CONTRATADA, 

com supervisão da FISCALIZAÇÃO e eventual participação do Fornecedor e/ou Fabricante; 

 

19. Pré-operação do sistema como um todo, conjuntamente com a FISCALIZAÇÃO, para 

a aceitação final dos materiais, equipamentos e conjunto destes, o que ocorrerá após a 

constatação, pela FISCALIZAÇÃO, de atendimento a todas as condições contratuais e do 

correto funcionamento das instalações, materiais e equipamentos, tanto isoladamente 

quanto de forma integrada, no sistema, sob condições operacionais normais e extremas, e 

de acordo com o desempenho esperado no projeto de engenharia atualizado, nas 

especificações técnicas e na Proposta do Fornecedor. 

 

Para materiais e equipamentos mais simples, de menor valor, a CONTRATADA poderá 

solicitar à FISCALIZAÇÃO dispensa de parte (s) dos procedimentos acima descritos e ou de 

exigências desta Especificação Técnica. Nessa solicitação devem ser listados quais materiais 

e equipamentos e o que dispensar. A autorização para a dispensa, parcial ou total, ficará a 

critério da FISCALIZAÇÃO e deverá ser comunicada por escrito. 

 

1.2 Regras Gerais 

 

Todo e qualquer início de processo de aquisição de material, equipamentos e/ou conjuntos 

destes dependerá de prévia e específica autorização pela FISCALIZAÇÃO. 
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O Fornecedor e o Fabricante dos equipamentos e/ou materiais a adquirir deverão ter pleno 

conhecimento do Projeto e garantir que os produtos ofertados atendem a todas as condições 

e regras operacionais previstas para o adequado funcionamento do sistema no qual serão 

instalados. A montagem e entrega do Projeto para efeito de preparação da proposta por 

fornecedores e fabricantes dos produtos a adquirir é de responsabilidade da Empreiteira. 

Esse Projeto deverá ser extraído dos elementos técnicos pertinentes do projeto executivo 

atualizado (especialmente memoriais, listas de materiais e equipamentos, especificações 

técnicas e desenhos, relacionados com o objeto daquele fornecimento) e ser submetido à 

aprovação pela FISCALIZAÇÃO. 

 

Também cabe à CONTRATADA definir a lista de fornecedores e fabricantes aos quais serão 

solicitadas propostas. Contudo, necessariamente, devem ser incluídos todos os fabricantes 

cujos materiais e equipamentos serviram de base técnica ou referência na elaboração do 

Projeto (inclusive especificações) e do correspondente orçamento. Caso julgue necessário, a 

FISCALIZAÇÃO poderá solicitar que sejam consultados outros fornecedores / fabricantes 

qualificados. 

 

Em coerência com os procedimentos adotados na elaboração do projeto de engenharia 

(incluindo especificações) e no orçamento e licitação da obra, a FISCALIZAÇÃO exigirá que 

todos os fornecimentos de materiais, equipamentos e conjuntos destes atendam 

rigorosamente aos critérios e requisitos técnicos considerados no projeto de engenharia, nas 

especificações técnicas e na cotação orçamentária, reservando à área técnico-operacional da 

SAE a decisão sobre quais produtos (e em que condições, características técnicas e 

configurações) adequadamente atendem àquelas exigências. 

 

Para os equipamentos de fabricação especial (tais como: bombas da EAB e do Booster, 

turbinas hidráulicas, RHO’s, pontes rolantes, tanques de armazenagem de reagentes, 

transformadores de potência, conjunto moto-gerador, cubículos de MT- média tensão, 

inversores de freqüência de MT, chaves de partida de MT, motores de MT, etc.) e para os 

conjuntos significativos de materiais e equipamentos englobados em um só item de 

fornecimento (exemplos: Sistema de Cal, Sistema de Cloro, Sistema de Dosagem e Preparo 

de Polímero, Sistema de Automação, Instrumentação, Sistema de Irrigação e Sistemas de 

Informática, de Comunicação e Vigilância), a FISCALIZAÇÃO apresentará, na época de suas 

aquisições, uma versão atualizada dos projetos executivos correspondentes, e cada 

Proponente deverá adequá-lo e complementá-lo segundo sua própria experiência (incluindo 

desenhos, especificações, folhetos e textos explicativos, catálogos, lista detalhada de todos 

os componentes citando os respectivos modelos, marcas, dimensões, capacidades e 

características técnicas, etc) e submeter essa adequação à aprovação prévia pela 
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FISCALIZAÇÃO, antes da formulação das respectivas propostas Técnica e Comercial, nos 

termos dos ‘Procedimentos’ estabelecidos no item 1.1.3 desta Especificação Geral. 

 

No caso de ser impossível ao Proponente ou Fabricante atender a detalhes das especificações 

(esta Geral e a particular do equipamento), deverá o mesmo descrever completamente, de 

forma clara e destacada, os aspectos que estão em desacordo, para que a FISCALIZAÇÃO, 

segundo seu exclusivo entendimento, decida sobre a questão. O fornecimento de material 

e/ou equipamento tecnologicamente diferenciado do referenciado no Projeto ou no 

orçamento (mesmo que similar ao especificado, ou de qualidade semelhante) dependerá de 

prévia e expressa anuência da FISCALIZAÇÃO. 

 

Durante a execução da obra, a FISCALIZAÇÃO poderá optar pela aquisição de materiais e 

equipamentos mais atualizados, sofisticados ou aprimorados dos que foram definidos no 

Projeto (incluindo as especificações) e/ou cotados para efeito de orçamento, mediante 

específico re-equilíbrio econômico do Contrato de Obra, considerando a diferença observada 

entre o preço de mercado de tais produtos (cotados à época da execução da obra) e o preço 

constante no orçamento anexo ao Edital de Concorrência da obra. 

 

Se, eventualmente, ocorrer contradição entre as exigências das especificações técnicas e as 

indicações do Projeto, a FISCALIZAÇÃO deverá ser consultada para dirimir o impasse. 

Também os eventuais casos de divergência ou inconsistência dos termos desta especificação 

diante de outras especificações aplicáveis, ou entre os elementos técnicos do Projeto, serão 

solucionados exclusivamente pela FISCALIZAÇÃO. 

 

Os materiais e equipamentos a serem fornecidos direta ou indiretamente para a 

CONTRATANTE deverão ser fabricados por empresas com, no mínimo, três anos de 

experiência na fabricação de produtos iguais ou similares e serem fornecidos por empresas 

que estejam aptas a fornecerem para a CONTRATANTE, tanto em termos de regularidade 

cadastral, quanto em relação ao acatamento daquele Fornecedor e dos produtos ofertados 

pelo setor de controle tecnológico de qualidade da companhia. O Fabricante 

necessariamente deverá possuir assistência técnica nacional. 

 

Os equipamentos sempre deverão ser fornecidos completos e com um conjunto de 

ferramentas específicas, instrumentos especiais e acessórios próprios do equipamento 

necessários à manutenção e ajuste dos mesmos, exceto indicação específica contrária. 
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1.3 Características técnicas 

 

São definidas na especificação particular do equipamento. Quando existirem, os flanges 

deverão obedecer à norma ABNT NBR 7675, exceto onde indicado diferentemente. Deverão 

ser atendidas, no que forem aplicáveis, as normas técnicas pertinentes da CONTRATANTE e 

companhia elétrica. 

 

Todos os materiais, componentes e equipamentos deverão ser fabricados prioritariamente 

conforme as normas aplicáveis da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, referidas 

ou não nesta especificação técnica, complementadas pelas normas abaixo citadas, no que for 

cabível. Outras normas serão aceitas desde que seja comprovada a sua similaridade com as 

citadas e sejam reconhecidas internacionalmente. Em caso de divergência, prevalecerão as 

determinações da FISCALIZAÇÃO. 

 

ASTM - American Society for Testing and Materials 

DIN  - Deustche Industrie Normen 

ANSI - American National Standard Institute 

SAE  - Society of Automotive Engineers. 

 

1.4 Materiais 

 

Os materiais básicos a serem utilizados na fabricação dos equipamentos, peças e acessórios 

são de inteira responsabilidade do Proponente e deverão ser detalhadamente descritos na 

sua proposta. 

 

1.5 Condições Locais da Instalação 

 

Os locais a que se destinam os equipamentos apresentam as seguintes condições ambientais: 

 Altitude em relação ao nível do mar: de 700 a 900 m. 

 Temperatura ambiente: 

 

Máxima anual     45 °C  

Mínima anual       5 °C  

Média máxima em 24 horas     35 °C  

 

 

 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

 

Página 8 de 19 
 

 Umidade relativa do ar: 

 

Mínima     15 %  

Máxima em 8 meses do ano     90 %  

Máx. nos 4 meses restantes     60 %  

 

Salienta-se que o clima predominante é favorável à formação de fungos e há condições 

propicias à corrosão, o que deve ser considerado pelo Fabricante quanto à proteção e pintura 

do produto. No que for aplicável, os equipamentos elétricos deverão ser providos de 

resistores de aquecimento com termostato, a fim de evitar a condensação de umidade no 

interior dos mesmos. Quando as condições locais da instalação diferirem das descritas acima, 

deverão ser observadas as exigências constantes no projeto. 

 

A energia elétrica é disponibilizada, de uma forma geral, sob as seguintes condições: 60 Hz, 

220/380 Vca. 

 

1.6 Acessórios e Sobressalentes 

 

Deverão ser fornecidas ferramentas de acionamento e especiais de manutenção, peças de 

montagens, acessórios próprios e sobressalentes para cada conjunto homogêneo de 

equipamentos, necessários para o período de funcionamento de dois anos. A relação desses 

acessórios deve ser definida pelo Fabricante, de acordo com a sua experiência, e deverá ser 

detalhada em item específico, na Proposta de Fornecimento. 

 

1.7 Propostas de Fornecimento 

 

Cada Proposta de Fornecimento deverá abordar os aspectos técnicos dos materiais e/ou 

equipamentos ofertados (Proposta Técnica) e as condições comerciais para o fornecimento 

(Proposta Comercial), conforme as indicações que se seguem. 

 

Proposta Técnica 

 

Deverá conter todos os dados e elementos necessários à sua apreciação, em confronto com 

esta Especificação Geral e a particular de cada equipamento ou material, ou conjunto destes, 

sendo indispensável a apresentação das informações abaixo relacionadas, com todas as 

grandezas expressas em unidades métricas: 
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 Desenhos dimensionais do equipamento, com a lista e indicação das peças 

componentes e dimensões; 

 Diagramas unifilares e funcionais pertinentes; 

 Folhas de dados técnicos; 

 Curvas características, inclusive explicitando o desempenho do equipamento; 

 Catálogos dos componentes; 

 Materiais, padrões e ensaios de rotina e especiais (‘de tipo’) do equipamento ou 

material, e acessórios; 

 Certificados e atestados; 

 Normas de fabricação do equipamento ou material; 

 Dimensões gerais e peso do equipamento ou material; 

 Revestimento utilizado, especificando primer e tintas de acabamento, inclusive 

indicando a marca; 

 Condições nominais de funcionamento e limites de trabalho; 

 Demais condições estipuladas e informações solicitadas na especificação particular 

do equipamento ou material; 

 Cronograma de fabricação, ensaios, testes e entrega dos materiais ou 

equipamentos; 

 Lista com especificações e quantidades das peças sobressalentes; 

 Lista com especificações e quantidades de acessórios e ferramentas especiais; e, 

 Garantia, compatível com os termos desta especificação ‘Geral’ e da particular do 

caso. 

 

A Proponente deverá apresentar lista especificando e informando quantidades e preços de 

todos os acessórios, ferramentas especiais e sobressalentes, equipamentos de testes e 

diagnósticos para manutenção, conforme as indicações do Fabricante, necessários para o 

período de funcionamento de dois anos. 

 

O Proponente citará claramente na proposta as características que não atendam as 

especificações (citando "Alternativa") ou que não possuam os acessórios previstos (Lista de 

Desvios em relação às especificações) apresentando justificativas. 

 

O Proponente poderá indicar seus códigos de produtos e materiais; porém, deverá explicar 

detalhadamente o seu significado na proposta. 

 

As propostas apresentadas que não forem suficientemente claras, tecnicamente, poderão 

ser recusadas pela CONTRATANTE, por insuficiência de dados. 
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As propostas técnicas deverão ser assinadas pelo responsável técnico ou profissional técnico 

habilitado, com identificação do nome e nº do CREA, quando isto for exigível. 

 

A Proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, bem como todos os documentos 

técnicos, correspondências, desenhos, cronogramas e informações relacionadas com a 

proposta e o eventual fornecimento. Eventual erro linguístico, de qualquer espécie, cometido 

pela Proponente e que possa afetar a interpretação da proposta ou de documentação 

posterior a esta, será de inteira responsabilidade da Proponente, que se sujeitará às 

penalidades que advierem do erro. 

 

Catálogos e demais documentos técnicos de equipamentos ou componentes não 

nacionalizados deverão ser apresentados em língua portuguesa, admitindo-se 

excepcionalmente o espanhol e o inglês, no caso de equipamentos raros, a critério exclusivo 

da CONTRATANTE. A Proposta Técnica não poderá conter qualquer menção a preços ou 

condições comerciais. 

 

Proposta Comercial 

 

Na proposta comercial, os preços deverão ser subdivididos em: 

 

I - Preços do equipamento e dos acessórios; 

II - Especificações, quantidades e preços das peças sobressalentes e ferramentas 

especiais; 

III - Especificações e preços de testes e ensaios especiais (‘de tipo’), quando for o caso; 

e, 

IV - Preços da inspeção de montagem e de testes de campo, e quando for o caso, da 

verificação do funcionamento inicial das instalações (start-up). 

 

O preço do equipamento deve incluir projeto, fabricação, testes e ensaios de rotina, 

embalagem, transporte até o local de instalação, seguro, garantia pelo tempo mínimo de 

dois anos de entrega e de um ano de funcionamento, e todos os impostos, com exceção do 

IPI que deve vir à parte, expressamente declarado. Caso os materiais ou equipamentos 

ofertados estejam sujeitos à isenção total ou parcial de qualquer imposto, a Proponente 

deverá declará-la explicitamente. 
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1.7.1 Autorização para Fabricação e Fornecimento 

 

O recebimento das propostas, os esclarecimentos de dúvidas correlacionadas e a pré-seleção 

do Fornecedor serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, que deverá verificar, 

de antemão, se os produtos e empresas apontados sejam regularmente aceitáveis pela 

CONTRATANTE, tendo em vista os aspectos cadastrais e tecnológicos pertinentes, 

especialmente quanto à tradição e qualidade dos materiais e equipamentos. 

 

Caberá à CONTRATANTE a aprovação do Fornecedor e dos materiais / equipamentos a serem 

fornecidos, necessariamente com a aquiescência dos setores de engenharia e de produção 

da SAE; ou, no caso de rejeição, com a indicação das modificações e/ou complementações 

que deverão ser procedidas no processo de aquisição, realimentando o mesmo. 

 

Em seguida, o Fornecedor deverá apresentar os desenhos de fabricação dos equipamentos 

especiais e/ou de montagem de conjuntos de equipamentos e materiais, os quais serão 

verificados pela CONTRATADA e pela SAE, para, então, ser autorizado o início do processo de 

produção para fornecimento dos equipamentos e materiais, e/ou conjuntos destes, com a 

devida realização de ensaios, testes e inspeções de fábrica, conforme se detalha a seguir. 

 

1.8 Ensaios, Testes, Diligenciamento e Inspeções de Fábrica Geral 

 

A CONTRATADA deverá providenciar o diligenciamento do processo de produção dos 

materiais e equipamentos, de forma que os produtos sejam entregues no prazo contratado, 

de acordo com as especificações técnicas e as normas técnicas aplicáveis, e com a qualidade 

exigível. Para isto, logo de início devem ser vistoriadas as instalações de produção e de 

controle de qualidade do Fabricante, e periodicamente devem ser efetuadas visitas, 

reportadas por escrito à SAE, para verificar o processo de fabricação/montagem, o 

cumprimento do cronograma de fabricação e a implementação do controle de qualidade. 

 

Deverão ser realizados ensaios rotineiros e especiais (‘de tipo’) de fabricação, e testes de 

funcionamento e qualidade, com a elaboração de relatórios e apresentação dos certificados 

correspondentes, os quais deverão ser aprovados pela SAE antes do embarque dos 

equipamentos ou materiais. À SAE se reserva o direito de inspecionar todas as instalações do 

Fabricante, a qualquer tempo, e de manter um Inspetor credenciado para acompanhar a 

realização dos ensaios e testes, onde quer que sejam realizados. 

 

O Fabricante, preferencialmente em acordo prévio com o Inspetor credenciado, deverá 

notificar a data de realização dos testes com antecedência de pelo menos 10 (dez) dias úteis, 
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quanto à data, ao local e ao cronograma de realização dos testes e ensaios e deverá oferecer 

todas as facilidades ao trabalho do Inspetor, especialmente em relação a: 

  

1) indicar o responsável pela supervisão e orientação dos ensaios em laboratório; 

2) permitir livre acesso às suas dependências e aos laboratórios, em qualquer instante, 

e às dependências e aos laboratórios de seus fornecedores; 

3) providenciar, com a devida antecedência, que seus laboratórios, aparelhos e 

instrumentos estejam em perfeito estado, aferidos, calibrados e em funcionamento normal 

para a realização dos ensaios; e, 

4) fazer com que todo e qualquer ensaio seja realizado dentro do expediente normal de 

trabalho. Ensaios fora do expediente de trabalho somente serão tolerados em caráter 

especial, quando não for possível, por razões de ordem técnica, realizá-los durante o 

expediente normal. 

 

Todos os instrumentos de medição da bancada de testes devem ser calibrados por 

laboratórios de empresas especializadas, atendido sempre o prazo de validade das 

calibrações, conforme as exigências do INMETRO. O Fornecedor deve apresentar para o 

inspetor da SAE os certificados de calibração dos instrumentos a serem utilizados nos testes, 

antes da realização dos mesmos na fábrica. Caso contrário, os testes não serão considerados 

válidos para efeito de qualificação dos equipamentos e para atendimento desta 

especificação.  

 

Se, durante os testes e ensaios, o material, equipamento, ou partes não atenderem aos 

requisitos especificados e propostos, o Fabricante deverá providenciar as alterações 

necessárias para que sejam atendidas as exigências, sem qualquer ônus adicional para à SAE. 

Os testes e ensaios deverão ser refeitos no próprio Fabricante, ou então em bancada de 

testes a ser designada pela SAE, até que se demonstre que o equipamento apresenta 

funcionamento satisfatório. 

 

Dentre os itens a serem inspecionados constarão necessariamente: 

 

* Verificação dimensional; 

* Verificação de parâmetros físicos, hidráulicos, elétricos e mecânicos dos 

equipamentos; 

* Checagem de normas, procedimentos e fases da fabricação; 

* Acompanhamento dos ensaios e testes; 

* Verificação dos certificados de qualidade dos materiais; 

* Verificação dos certificados de ensaios e testes; 
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* Inspeção de acabamento de superfície e pintura; 

* Aferição do funcionamento e do desempenho do equipamento. 

 

Após a realização dos testes e ensaios, e antes do embarque do material ou equipamento, 

deve ser reportado à SAE um relatório objetivo contendo todos os resultados obtidos nas 

inspeções, ensaios e testes, devidamente datado e assinado pelos representantes do 

Fabricante e do Fornecedor e pelo Inspetor. O relatório deverá conter todos os gráficos e 

curvas características dos resultados dos ensaios e testes, com todos os dados e informações 

suficientes à correta interpretação dos mesmos.  

 

A análise dos resultados dos ensaios e testes será feita, sempre que possível, por 

comparação. Para isto, serão adotados os seguintes padrões básicos: (a) os valores 

informados pela CONTRATADA em sua proposta técnica; (b) os valores e tolerâncias 

indicados na especificação particular do equipamento e nas normas técnicas aplicáveis. Caso 

a aplicação do critério comparativo provoque discordância ou conflito na análise dos 

resultados, prevalecerá a decisão do Inspetor da SAE, a qual será comunicada oficialmente 

ao Fornecedor. 

 

Caberá à SAE liberar, por escrito, o embarque e transporte dos equipamentos, mediante a 

aprovação da documentação técnica adiante especificada, incluindo os relatórios finais de 

testes e ensaios. 

 

Ensaios e Testes de Materiais 

 

A qualidade e os ensaios e testes dos materiais são de responsabilidade do Fabricante. Não 

obstante, à SAE assiste o direito de selecionar, testar, ensaiar e analisar, às suas expensas, 

amostras adicionais ou todo o material a ser usado. 

 

Testes, Ensaios e Inspeções de Equipamentos 

 

Os equipamentos deverão ser submetidos aos testes e ensaios de rotina, no mínimo de 

acordo com as normas técnicas, e o custo dos mesmos já deve estar incluso no preço do 

equipamento. Adicionalmente, deverão ser indicados pelo Fabricante possíveis testes 

especiais, informando a disponibilidade de instalações e pessoal (próprios ou de terceiros) 

para realização dos mesmos e os custos correspondentes; a decisão de fazê-los caberá 

exclusivamente à SAE. 
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A SAE poderá exigir a realização de qualquer outro ensaio ou teste previsto nas normas 

técnicas se verificar sua necessidade, em qualquer instante, desde o início da fabricação até 

a aceitação definitiva do equipamento ou material. 

 

Equipamentos hidráulicos e materiais hidráulicos deverão ser submetidos a testes 

hidrostáticos, de vazamento e de operação, nas pressões correspondentes, conforme as 

normas AWWA ou ABNT aplicáveis a cada caso. A realização desses testes deverá ser levada 

a efeito antes da pintura dos equipamentos. Somente depois de expedidos os certificados 

dos testes é que poderão ser pintados. 

 

As inspeções e os ensaios poderão ser realizados nas dependências do Fornecedor, do 

Fabricante ou de organizações independentes, e os relatórios deverão ser entregues no prazo 

estabelecido nas condições específicas do fornecimento. 

 

1.9  Documentos Técnicos 

 

Deverá ser fornecida, até 20 dias após a realização dos ensaios, testes e inspeções de fábrica, 

a seguinte Documentação Técnica de Fornecimento, cuja aprovação pela companhia de 

saneamento condiciona a expedição e o embarque dos produtos: 

 

 Desenhos dimensionais do equipamento, com a lista e indicação das peças componentes 

e dimensões; 

 Folhas de dados técnicos característicos; 

 Certificados e atestados; 

 Desenhos de fabricação e/ou montagem, quando for o caso; 

 Diagramas unifilares e funcionais pertinentes aos equipamentos e às instalações; 

 Catálogos dos componentes; 

 Desenhos definitivos de “como construído”, quando for o caso; 

 Documentos, relatórios e certificados oficiais dos testes e ensaios dos materiais e 

equipamentos; 

 Manuais e vídeos (se houver) de instruções para operação, manutenção, armazenamento, 

transporte, instalação, montagem, desmontagem e energização; 

 Instruções e recomendações de segurança; 

 Certificados de qualidade de fabricação; 

 Termo de garantia; 

 Lista com especificações, quantidades e preços das peças sobressalentes; 

 Lista com especificações, quantidades e preços das ferramentas especiais; 



SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

 

Página 15 de 19 
 

 Conteúdo programático do treinamento indicado pelo Fabricante para operação e 

manutenção do equipamento, quando for o caso. 

 

Deverão ser fornecidos manuais e eventuais vídeos de instrução para instalação, operação e 

manutenção dos equipamentos, mostrando todos os cuidados, limitações, tolerâncias e 

recomendações, para o bom desempenho e manutenção dos mesmos (colocação em 

funcionamento, ajustes e regulagens de montagem e de funcionamento, testes, medição e 

aferimento de parâmetros e de desempenho, lubrificação, manutenções periódicas, 

refrigeração, vibrações, níveis de ruído, sequência de desmontagem e montagem, folgas 

permissíveis, tolerâncias e ajustes, testes de funcionamento em campo, etc.). 

 

Todos os documentos técnicos de equipamentos ou componentes não nacionalizados 

deverão ser apresentados em língua portuguesa, admitindo-se excepcionalmente o espanhol 

e o inglês, no caso de equipamentos raros, a critério exclusivo da SAE. Em qualquer caso, 

todas as grandezas deverão vir expressas no Sistema Internacional de Unidades (Sistema 

Métrico). 

 

A Documentação Técnica não poderá conter qualquer menção a preços ou questões 

comerciais. Os desenhos e relatórios técnicos deverão ser apresentados em formatos 

padronizados pela ABNT. Toda a documentação deverá ser apresentada em três vias 

impressas e em arquivo eletrônico (CD).  

Os documentos técnicos a serem apresentados pelo Fornecedor serão classificados pela SAE 

em:  

 

 Aprovados - libera o Fabricante para finalização da fabricação / expedição e o 

Fornecedor para a entrega do equipamento ou material;  

 Aprovados com restrições - libera o Fabricante para finalização da fabricação ou a 

correção de aspectos especificamente apontados pela SAE ou pelo Inspetor, condicionando 

a liberação do Fornecedor para entrega do equipamento ou material ao atendimento das 

restrições apontadas, devendo o mesmo submeter novamente os documentos, atendendo 

às modificações solicitadas, para a aprovação final pela SAE; 

 Reprovados - Não libera o Fabricante para a finalização da fabricação, devendo o 

Fornecedor submeter novamente os documentos à SAE, somente depois de 

comprovadamente terem sido atendidas todas as pendências indicadas quanto à fabricação 

e/ou Documentação Técnica de Fornecimento será dada a liberação ao fabricante; 

 

A aprovação dos documentos por parte da SAE não exime o Fornecedor da responsabilidade 

técnica pelo fornecimento bem como do cumprimento de prazos contratuais. 
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1.10 Transporte 

 

Após a liberação pela SAE para expedição e embarque, todos os materiais, equipamentos, 

peças e acessórios a serem fornecidos deverão ser adequadamente acondicionados, pelo 

Fabricante, e protegidos contra estragos durante o transporte. A embalagem deverá ser 

adequada para a proteção do conteúdo contra danos físicos e ambientais considerando que 

o transporte possa ser terrestre, aéreo ou marítimo, desde o local de fabricação até o de 

instalação, sob condições adversas de manuseio, transbordo, armazenagem demorada e 

exposição à umidade.  

 

As superfícies usinadas expostas deverão ser protegidas com uma película facilmente 

removível de preventivo contra ferrugem. O equipamento deverá estar isento de detritos, 

seu interior protegido com inibidor de ferrugem e as aberturas deverão ser vedadas, de 

forma resistente. Todas as aberturas roscadas deverão ser fechadas com bujões e as de 

flange, com tampões parafusados. 

 

Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado de obra da CONTRATADA, ou noutro 

local que a FISCALIZAÇÃO determinar. Junto com o endereço, na embalagem, deverão ser 

identificados obrigatoriamente o fabricante, o conteúdo, a obra e o fornecimento para a SAE. 

 

1.11  Rejeição 

 

Na entrega dos materiais, equipamentos e acessórios, os mesmos deverão ser inspecionados 

para recebimento, inclusive pela SAE. Partes ou conjuntos que apresentarem defeitos, 

quebras ou deformações, fabricação inadequada, excesso de reparos ou que não estiverem 

de acordo com os requisitos desta Especificação Geral e da particular de cada equipamento, 

serão rejeitados mesmo que as irregularidades não tenham sido apontadas na inspeção por 

ocasião da fabricação e dos testes e ensaios então realizados. 

 

 

1.12 Armazenagem, Montagem, Testes e Inspeções de Campo 

 

A CONTRATADA deverá guardar, proteger e conservar todos os materiais e equipamentos 

fornecidos, provendo a obra, às suas expensas, de almoxarifados, depósitos e abrigos, 

adequados e protegidos. As instalações de armazenagem deverão ser dispostas de forma que 

proporcionem fácil acesso à FISCALIZAÇÃO. O transporte dos materiais e equipamentos até 

o local da instalação dos mesmos também é de responsabilidade da CONTRATADA. 
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As montagens dos materiais e equipamentos em campo serão procedidas pela CONTRATADA 

mediante acompanhamento / comissionamento pelo Fornecedor e/ou Fabricante e com a 

supervisão da SAE. Deverão ser atendidas, no que forem aplicáveis, as normas técnicas 

pertinentes da SAE e companhia elétrica. 

 

Após as instalações terem sido completadas, com o equipamento ou material interligado ao 

sistema, deverá ser procedido ao diligenciamento das instalações e procedido aos testes de 

funcionamento, isoladamente, em data previamente aceita pela SAE. O diligenciamento e os 

testes são de responsabilidade da CONTRATADA e necessariamente devem ser 

acompanhados pelo Fabricante e supervisionados pela FISCALIZAÇÃO. 

 

Os técnicos para supervisão de montagem deverão ser bem qualificados em seus campos de 

atuação e totalmente responsáveis pelas instruções a serem dadas à SAE. A supervisão de 

montagem e partida se estende a todos os materiais e equipamentos fornecidos e incluirá os 

testes preliminares e a execução dos testes de desempenho para alcançar os pontos de 

garantia. 

 

Quando concluídas e testadas todas as instalações, os materiais e equipamentos deverão ser 

testados conjuntamente, em operação normal e/ou simulada do sistema. Deverão ser 

simuladas as condições reais de serviço, inclusive com oscilações de parâmetros físicos e 

interrupções bruscas no funcionamento. Esses testes visam verificar o funcionamento e o 

desempenho dos equipamentos sob condições normais e adversas. 

 

Se quaisquer ajustes ou correções forem necessários, quer sejam por defeitos das 

instalações, falhas dos equipamentos, materiais ou acessórios, os mesmos deverão ser 

processados sem qualquer ônus adicional para a SAE e verificados novamente em operação. 

A aceitação final dos equipamentos e materiais ficará condicionada aos resultados 

finalmente obtidos, conforme se detalha adiante. 

 

1.13 Supervisão de Montagem e Colocação em Funcionamento. 

 

O Fabricante e o Fornecedor deverão supervisionar a montagem do equipamento ou 

material, ou conjunto destes, no campo. Os testes e o funcionamento inicial do equipamento 

montado, com a devida verificação de desempenho, serão realizados pela CONTRATADA 

responsável pelas obras, sob a supervisão da FISCALIZAÇÃO, do Fabricante e do Fornecedor. 
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Caberá à CONTRATADA o fornecimento dos materiais, ferramentas e equipamentos para 

esses testes, o funcionamento isolado, até a colocação em condições de pré-operação das 

diversas unidades e de todo o sistema. 

 

1.14 Pré-Operação e Aceitação Final. 

 

A progressiva colocação em funcionamento dos conjuntos de materiais e equipamentos, das 

partes e unidades do sistema e a posterior pré-operação do sistema como um todo, com a 

checagem do correspondente desempenho operacional, será procedida pela CONTRATADA 

em conjunto com a SAE. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATDA os acertos, ajustes 

ou reparos necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos integrados ao sistema, 

em conformidade com o desempenho apontado em projeto, nas especificações técnicas e na 

proposta do Fornecedor. 

 

A pré-operação, a ser efetuada em conjunto com a CONTRATANTE, terá período de seis 

meses e a CONTRATADA deverá fornecer dispositivos, pessoal especializado e de apoio, 

recursos tecnológicos e meios para: 

 

 Treinar a equipe da SAE; 

 Simular condições operacionais extremas, verificando o comportamento do sistema 

e o desempenho dos materiais e equipamentos sob tais condições; 

 Realizar ajustes, re-testes, correções, complementações e substituições nas 

instalações e equipamentos, de forma que assegurem o adequado funcionamento e 

operação das instalações, equipamentos, unidades e o sistema como um todo, segundo o 

entendimento da SAE; 

 Prover a necessária segurança dos instrutores, trabalhadores, habitantes próximos e 

transeuntes, instalações e edificações da SAE, da companhia elétrica e da vizinhança das 

obras; 

 Planejar previamente e envidar adequadas ações preventivas, emergenciais e de 

contingência, para o caso de acidentes. 

 

Os materiais de consumo, produtos químicos, água, energia, combustíveis e demais insumos 

de processo, operacionais e de controle necessários à pré-operação do sistema serão 

fornecidos ou custeados pela SAE, que também fornecerá todo o pessoal técnico necessário 

à operação, limpeza e apoio, bem como gerentes e supervisores. Esse pessoal deverá ser 

treinado por instrutores devidamente qualificados, inclusive os credenciados pelos principais 

fabricantes ou fornecedores de equipamentos e materiais, ficando todas as despesas daí 

decorrentes por conta da CONTRATADA. 
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A CONTRATADA deverá fornecer à SAE os Data Book de todas as unidades do sistema, 

abrangendo os equipamentos, instrumentos, tubulações, peças especiais e instalações. Os 

Data Book devem ser constituídos de, no mínimo: folhas de dados técnicos característicos; 

documentos e relatórios de testes e ensaios; certificados de qualidade de fabricação; 

manuais de instruções para operação, manutenção, armazenamento, transporte, instalação, 

montagem, desmontagem e energização; desenhos dimensionais, com as listas de peças e 

componentes dos equipamentos; desenhos e diagramas unifilares e funcionais pertinentes 

aos equipamentos e às instalações; instruções e recomendações de segurança; e os demais 

itens da Documentação Técnica especificada no item 14.10 desta Especificação. 

 

A aceitação final dos materiais, equipamentos e conjunto destes, pela CONTRATANTE, se 

dará após constatação de atendimento a todas as condições contratuais e do correto 

funcionamento dos mesmos, tanto isoladamente quanto de forma integrada, na pré-

operação do sistema, sob condições operacionais normais e extremas, e de acordo com o 

desempenho esperado em projeto, nas especificações técnicas e na proposta do Fornecedor. 

 

1.15 Garantia 

 

O Fornecedor deverá garantir os materiais, equipamentos e acessórios contra quaisquer 

defeitos de projeto, material, fabricação ou de funcionamento pelo período mínimo de 24 

meses a contar da data de entrega dos equipamentos e de 12 meses do funcionamento 

inicial. Essa garantia deverá abranger também os componentes fabricados por terceiros. 

Adicionalmente, devem ser asseguradas as garantias definidas pela Lei Federal 8.078, de 

11/set/90. 

 

Em caso de eventuais anomalias e de deficiências de projeto, fabricação e materiais, no 

período de garantia, o Fornecedor se obriga a efetuar a reposição dos elementos defeituosos 

sem qualquer ônus para a SAE. Se qualquer peça apresentar defeito e ficar comprovado que 

a falha foi causada por projeto incorreto, o Fornecedor se obriga a substituir essa peça em 

todas as unidades fornecidas, sem ônus para a SAE. 

 

O prazo máximo para conserto de equipamento, durante a garantia do mesmo, será de 10 

dias corridos, a contar da notificação feita pela SAE à CONTRATADA. 

 

 


